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REQUERIMENTO LEGISLATIVO: 124/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Requer a realização de uma Sessão Solene para 
comemorar os 16 anos de criação do Programa 
Universidade Operária do Nordeste.

       O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar o 
seguinte Requerimento ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, George Lopes 
Valentim Secretário de Educação, Luis Gadelha da Silva Júnior Secretário do Trabalho, 
Emprego e Empreendedorismo, Raphael Pessoa Mota Presidente da Câmara Municipal de 
Maracanaú,

CONSIDERANDO o artigo 182, §2º, inciso II do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Maracanaú que dispõe sobre a solicitação da realização de Sessão 
Solene;
CONSIDERANDO que o Programa Universidade Operária do Nordeste constitui um 
sistema integrado de educação profissional com a educação básica na modalidade de 
jovens e adultos de nível fundamental e médio para grandes contingentes de 
operários e pessoas com deficiência domiciliadas em Maracanaú-CE, regularmente 
inscritas no Cadastro Único do Governo Federal – CadÚnico;
CONSIDERANDO que o Programa Universidade Operária do Nordeste tem como 
objetivos específicos: i) a implantação de um formato educacional voltado para a 
formação humana; ii) proporcionar um modelo de formação integral aliando formação 
educacional básica voltada para a cidadania focando nas ocupações mais 
demandadas dos setores produtivos da indústria, do comércio e do setor de serviços 
de Maracanaú; iii) formar cidadãos-profissionais capazes de compreender a realidade 
social, econômica, política, cultural e do mundo do trabalho; iv) qualificar cidadãos-
profissionais em quantidade e  qualidade para atender as demandas das empresas 
sediadas em Maracanaú bem como facilitar a instalação de novas empresas; v) 
qualificar pessoas com deficiência de Maracanaú; vi) desenvolver banco de talentos, 
de ideias e de melhores práticas no mundo do trabalho operário; vii) gerar emprego e 
renda para a população economicamente ativa desocupada em Maracanaú; e, viii) 
habilitar o município de Maracanaú para disputar a sede de grandes projetos 
estruturantes. 
CONSIDERANDO que o Programa Universidade Operária do Nordeste completa 16 
anos de criação e efetiva realização de capacitação da população desde a sua 
criação, formando milhares de homens e mulheres para o mercado d-e trabalho;
CONSIDERANDO que o Programa Universidade Operária do Nordeste está 
diretamente ligado aos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) da 
Organização das Nações Unidas (ONU);
RAPHAEL PESSOA, vereador de Maracanaú, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com os termos do artigo 182, §2º, inciso II do Regimento Interno deste 
Poder, depois de ouvido o Plenário, vem requerer, observados os princípios do 
planejamento, equilíbrio, controle, responsabilidade, responsividade e transparência, a 
realização de uma sessão solene, no dia 25 de setembro de 2025, em homenagem 
aos 16 anos de criação do Programa Universidade Operária do Nordeste, promovendo 
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educação, capacitação, formação cidadã, trabalho, renda, empreendedorismo e 
inclusão social para jovens e adultos de Maracanaú.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 1 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 01/09/2025
pelo CPF: ***.965.983-** no IP: 192.168.131.30

Raphael Pessoa Mota
Vereador(a) - MDB

JUSTIFICATIVA

O Programa Universidade Operária do Nordeste, instituído pela lei nº 1.448, de 03 de 
setembro de 2009 pelo prefeito Roberto Pessoa, é uma iniciativa pioneira que tem 
transformado vidas desde sua criação.

Este Programa oferece um sistema de ensino inovador, integrando a educação de 
jovens e adultos (EJA) às etapas do Ensino Fundamental e Médio, com uma sólida formação 
técnica e profissional. Nos últimos 15 anos, mais de 5.000 alunos foram beneficiados através 
do Programa Universidade Operária do Nordeste. 

Em reconhecimento à sua excelência, em 2012 o Programa foi agraciado com a 
medalha Paulo Freire, a maior honraria concedida pelo Ministério da Educação (MEC) para 
iniciativas de EJA no Brasil.

Com o objetivo de consolidar o programa como política pública permanente, em 2020 foi 
criado o Centro Municipal de Educação Profissional Eneida Soares Pessoa, localizado na 
histórica sede do antigo Instituto São José, na Avenida Padre José Holanda do Vale, 2071, no 
bairro Piratininga, na área central de Maracanaú.

Este centro foi totalmente reformado em 2024 e hoje conta com uma estrutura de 
primeiro mundo, incluindo: áreas administrativas (direção, coordenação, secretaria, sala dos 
professores e de reuniões); salas de aula climatizadas, equipadas com telas interativas; 
espaços especializados como cozinha escolar, sala de acolhimento e banheiros modernos; 08 
laboratórios especializados, voltados para práticas profissionais em informática, gastronomia, 
costura, beleza, restaurante & bar, estética, anatomia e estamparia.

Por meio dessa estrutura, o Programa oferece cursos de qualificação profissional em 
áreas como: a) serviços de beleza & bem-estar; b) serviços de costura; c)serviços de 
restaurante & bar; e, d) serviços de alimentação.

Além disso, são disponibilizados cursos técnicos de excelência em gastronomia, 
vestuário e estética, com 08 polos em pleno funcionamento.

As ações desenvolvidas pelo Programa então ancoradas nos Objetivos do 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Organização das Nações Unidas (ONU), contribuindo 
para o desenvolvimento educacional, social e econômico de Maracanaú

Por todo o exposto é que se justifica a realização da presente Sessão Solene.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11681
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